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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

PROCESSO Nº 167/2022 
EDITAL DE PREGÃO Nº 101/2022 
 
Pelo presente Termo de Retificação do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 101/2022, atendendo aos princípios que 
norteiam a Gestão Pública, em face de modificações 
extremamente necessárias, o Município de Arapoti-Pr através 
do Pregoeiro que por motivo de impugnação de edital, torna 
público para conhecimento dos interessados que foi realizada 
alteração no Edital de Licitação supracitada assim como se 
segue: 
1) O subitem 25.3 do item 25 do Edital passa a ter a 
seguinte redação: 
25.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
25.3.1. Quanto à capacitação técnico-operacional: 
apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, 
relativo à execução dos serviços, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação; 
25.3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena 
validade.  
A partir da presente data, ficam RATIFICADOS todos os itens 
e anexos constantes do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico nº 101/2022, oriundo Processo nº 167/2022, 
que não foram alterados pelo presente Termo, surtindo todos 
os efeitos administrativos e jurídicos legais. Como a 
modificação no edital afetou a formulação das propostas, fica 
alterando-se a data de recebimento dos envelopes e início da 
sessão pública, a saber: 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir das 08h00min 
do dia 14/12/2022 até às 17h30mim do dia 26/12/2022. 
-  ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h00min até às 09h00min do dia 27/12/2022. 
-  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: Às 09h00min do dia 
27/12/2022.  
Arapoti, em 13 de dezembro de 2022. 
IDINEU ANTONIO DA SILVA 
Pregoeiro 
 

 

 

 

 

 

 

  
 


